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Decreto Legislativo nº. 001/2024                                     Rochedo/MS, 29 de abril de 2024. 
 
 

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS”. 

 
 

FÁBIO FRANCO, Presidente da Câmara Municipal de Rochedo Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que são conferidas no art. 30, letra “q” do Regimento Interno da Câmara Municipal, promulga o presente Decreto 
Legislativo que determina:  

Considerando o dia do Trabalhador 01 de maio é feriado nacional em todo o Brasil.  

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarado Ponto Facultativo, nas dependências da Câmara Municipal de Rochedo/MS, o 
expediente dos dias 02 e 03 de maio de 2024, Acompanhando do Decreto n° 038/2024 da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário das Deliberações “Ademar Gomes Sandim”, em Rochedo/MS, 29 de abril de 2024. 

 
FÁBIO FRANCO 

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
 
  
 
DECRETO N. 039/2024                   

Rochedo/MS, 30 de abril de 2024. 
 
 

“Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, nas Repartições Públicas Municipais nos dias 02 e 03 de maio de 2024. 
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Art. 2º. Os serviços considerados essenciais funcionarão normalmente durante o período indicado no artigo 1º deste 
Decreto, sem qualquer pagamento adicional aos servidores lotados nestes órgãos. 

 
Art. 3º. Todos os Departamentos da Secretaria Municipal de Saúde irão funcionar normalmente no dia 02 de maio 

de 2024 (quinta-feira), bem como a farmácia funcionará normalmente nos dias 02 e 04 de maio de 2024 (quinta-feira e sábado). 
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto n. 038/2024, datado de 

29/04/2024. 
 

 
Francisco de Paula Ribeiro Júnior 

Prefeito Municipal 
 

 
P O R T A R I A Nº 168/2024 

 
“Dispõe sobre a Designação para função de Secretária Executiva dos 
Conselhos da Assistência Social, Emprego e Renda, e dá outras 
providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 3° § 4º c/c o Artigo 7º, da Lei Municipal Nº 507/2005, de 29 de 
Julho de 2005,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar, JAMILLI MENDES DOS SANTOS, Assistente Administrativo, para exercer a Função de 

Secretária Executiva dos Conselhos da Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, fazendo jus somente aos vencimentos 
correspondentes ao seu salário referente ao cargo de origem. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinta dias do mês de Abril do ano de Dois Mil 

e Vinte e Quatro. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

P O R T A R I A Nº 166/2024 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras providências”. 
                                                                                      
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, ... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, LUIZ GUSTAVO WINKLER, ocupante do Cargo de Secretário de Assistência Social, 

Emprego e Renda, na Secretária de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. Tornando sem efeitos as portarias 006/2021 e 014/2021. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinta dias do mês de Abril do ano de Dois Mil 

e Vinte e Quatro. 
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 
      

P O R T A R I A Nº 167/2024 
 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de Secretário da Assistência 
Social, Emprego e Renda e dá outras providências”. 

                                                                                      
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, JESSICA DE OLIVEIRA PRINTO, para exercer o Cargo político de Secretária de Assistência 

Social, Emprego e Renda da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. Tornando sem efeitos, portaria 193/2022 e 198/2022. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinta dias do mês de abril do Ano de Dois Mil 

e Vinte e Quatro. 
 

 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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